
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Pauto., 

A N O L X X X — N . ° 3 — T E R Ç A - F E I R A , 6 D E J A N E I R O D E 1970 PÁGINA 9 

A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
(Código 21) 

U N I D A D E 

O R Ç A M E N T A R I A 

I 
T O T A I S I Indisponível 

I 
Disponível 1." Quota 

i 

2 . a Quota I 3." Quota 4." Quota 
Quota 

Regularização 

01 — Serviço da D i v i d a Pública 
3.0.0.0 

T O T A L . . 

02 — Encargos Gerais do Estado 
3.0.0.0 
4 .0 .0 .0 

T O T A L 

(>3 — Subvenções a Ent idades A u 
tarquicas 
3.0.0.0 

T O T A L , 

04 — Serviços em Reg ime de P r o 
gramação Espec ia l 
4 .0.0.0 

T O T A L 

189.875.813 

189.875.813 

2.016.938.740 
196.694.575 

2.213.633.315 

203.665.518 

203.665.518 

1.594.044.457 

1.594.044.457 

289.181.579 
43.272^810 

352.454.389 

30.549.830 

30.549.830 

318.808.895 

318.808.895 

189.875.813 

189.875.813 

1.727.757.161 
153.421.765 

1.881.178.926 

173.115.688 

173.115.688 

í.275.235.562 

1.275.235.562 

47.468.957 

47.468.957 

346.499.283 
25.570.294 

372.069.577 

38.696.448 

38.696.448 

207.225.779 

207.225.779 

47.468.952 

47.468.952 

346.499.278 
25.570.294 

332.069.572 

38.696.448 

38.696.448 

302.868.446 

302.868.446 

47.468.952 

47.468.952 

346.499.278 
25.570.294 

372.069.572 

38.696.448 

38.696.448 

302.868.446 

302.868.446 

47.468.952 

47.468.952 

293.920.809 
17.702.511 

311.623.320 

34.623.138 

34.623.138 

302.868.446 

302.868.446 

394.338.515 
59.008.372 

453.346.885 

22.403.206 

22.403.206 

159.404.445 

159.404.445 

D E C R E T O N.o 52.349, D E 5 D E J A N E I R O D E 1970 

Altera disposições do Decreto n.o 51.197, de 27 de dezembro de 1968. 

T A D O rrr « S P S I S T O O S T A „ D E „ A B R E X J S O ° R É . G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do artigo 
b9 da L e i n.o 9.717, de 30 de jane i ro de 1967. 8 

Decreta: 

i 7 oi v> « í r o f 0 o í - ° „ r P a s s a m a t e r a seguinte redação os art igos 5.o, 9 o. , ' KL22;, 2 3 ^ 2 4 , ^ 2 5 > 2 6 ' ^ 7 9 e 8 0 d o « « r e t o n.o 51.197, de 27 de dezembro 
de 1968, íicando-lhe acrescentados os art igos 26-A, 26-B, 26-C, 26-D. 62-A, 6 2 - B 
üò-A 6 86 — B. ' * 

" A r t i g o 5 . 0 — P i c a c r iada , a título exper imenta l , a D i r e t o r i a de 
Planejamento da Administração T r i b u t a r i a d i re tamente subordinada ao C o o r 
denador da Administração T r i b u t a r i a , que será d i r i g ida por u m Dire tor , com o 
seguinte campo f u n c i o n a l : ' 

á) p lanejamento f i s ca l ; 
b) estudo da legislação tributária; 
c) orientação dos contr ibuintes para a corre ta observância da l e 

gislação tributária; 
d) elaboração e execução de programa de t re inamento de pessoal; 
e) técnica de processamento de dados; 
f) integração do s is tema de informações econômico-fiscais". 
" A r t i g o 9.0 — Subordinam -se ao Coordenador d a Administração 

T d b u n t a r i a : 
I — Gabine te do Coordenador ( C A T - G ) 
1.1 — Seção de Expediente ( D E A T - S E ) 
I I — Di re to r i a ' Execu t i va da Administração Tributária í D E A T ) 
1 — Gabine te do Di re to r Execu t ivo ( D E A T - G ) 
a . l — Seção de Expediente ( D E A - S E ) 
2 —• Delegacia Reg iona l T r i b u t a r i a da G r a n d e São P a u l o — ( D R T - 1 ) 
2 .1 — Gabine te do Delegado R e g i o n a l ( D R T - l - G ) 
2.2 — Inspetor ia Técnica de Cadas t ro ( I T C ) 
2.21 — Serviço F i s c a l de Co le ta de Dados ( S C D ) 
2.22 — Serviço F i s c a l de Cadas t ro ( S F C ) 
2.23 — Serviço F i s c a l de M i c r o f i l m e s ( S F M ) 
2.24 — Seção de Preparação de Dados ÍSPD) 
2.24.1 — Setor de Preparação de Documentos de Arrecadação 

(SPD-1) 
2.24.2 — Setor de Transcrição de Dados ( S P D - 2 ) 
2.24.3 — Setor de C r i t i c a e Confe renc ia V i s u a l ( S P D - 3 ) 
2.3 — P r i m e i r a , Segunda e Te r ce i r a Inspetorias Seeionais de F i s 

calização ( . . . I S F ) 
2.31 — Inspetorias F i sca i s ( I F C e I F ) 
2.31.1 — Postos F isca is ( P F C e P F ) 
2.4 — Divisão de Arrecadação 
2.41 — D i r e t o r i a ( D R T - l - A R ) 
2.42 — Inspetorias de Arrecadação ( D R E - l - I A ) 
2.42.1 — Recebedor ia d a C a p i t a l — ( D R T - l - R ) 
2.42.11 — Agencias Recebedoras ( D R T - l - A g e n c i a s . . .> 
2.42.2 — Coletor ias < C . ) 
2.42.3 — Postos de Arrecadação ( P A . . . ) 
2.43 — Seção de Rece i t a ( D R T - l - S R ) 
2.44 — Seção da D i v i d a A t i v a (DRT- l -Div ída A t i v a ) 
2.5 — Divisão de Finanças 
2.51 — D i r e t o r i a ( D R T - 1 - D F ) 
2.52 — Seção de Orçamento e Custos ( D R T - l - F . l ) 
2.53 — Seção de Despesas ( D R T - 1 - F . 2 ) 
2.53.1 — Setor de Empenhos ( D R T - l - F . l ) 
2.53.2 — Setor cie Programação F i n a n c e i r a e Pagamentos ( D R T - 1 -

F.22) 
2.6 — Divisão de Ju lgamen to 
2.61 — D i r e t o r i a ( D R T - l - D J ) 
2.62 — Seção de Preparação de Autos ( D R T - 1 - J . l ) 
2.63 — l . a Seção de Ju lgamen to ( D R T - 1 - J . 2 ) 
2.64 — 2 .a Seção de Ju lgamen to ( D R T - 1 - J . 3 ) , 
2.65 — 3.a Seção de Ju lgamen to ( D R T - 1 - J . 4 ) 
2 7 — Divisão de Administração 
2 71 — Di re to r i a ( D R T - l - D A ) 
2.72 — Seção de Protocolo ( D R T - l - A . l ) 
2.73 — Seção de A rqu ivo ( D R T - 1 - A . 2 ) 
2 74 — Seção de Pessoal ( D R T - l - A - 3 ) 
2.75 — Seção de M a t e r i a l ( D R T - 1 - A . 4 ) 
2.76 — Seção de Transpor tes ( D R T - 1 - A . 5 ) 
2.77 _ Seção cie Cont ro le < D R T - 1 - A , 6 ) 
3 _ Delegacias Regionais T r i b u t a r i a s de Santos, Taubaté, C a m 

pinas, São José do R i o Preto," Ribeirão Pre to , Sorocaba , Presidente Pruden te , 
i jauru e Araçatuba. . „ ^ 

3.1 — Gabine te do Delegado Reg iona l ( D R T . . . G ) 
3.11 — Serviço de Informação Econômico — Fisca i s (SIEIF) 
3.2 — Inspetorias F i sca i s ( IF) 
3.21 — Postos F i sca i s ( P F ) 
3.3 — Inspetorias de Arrecadação ( I A ) 
3.31 — Recebedor ia de Santos e C a m p i n a s ( R . . ) 
3.31.1 — Agenc ias Recebedoras 
3.32 — Coletor ias tC) _ . 
3.33 — Postos de Arrecadação <PA) 
3.4 — Seção de Administração ( D R T . . . S A ) 
3.5 — Seção de Cont ro le ( D R T . . . S C ) 
3.6 — Seção de Finanças ( D R T . . . S F ) 
3.7 — Seção de Ju lgamento ( D R T . . . S J ) 
3.8 — Seção de Recei tas ( D R T . . . S R ) 

4 — Delegacias Regionais T r ibu t a r i a s de Ara r aqua ra , B o t u c a t u , Rio Claro, 
Marília e F e m & n d o p o l i s 

4.1 — Gabine te do Delegado R e g i o n a l ( D R T . . . G ) 
4.2 — Inspetorias F isca is ( IF) 
4.21 — Postos F i sca i s ( P F ) ' 
4.3 — Inspetorias de Arecadação ( I A ) 

4.31 — Cole tor ias (C) 
4.32 — Postos de Arrecadação ( P A ) 
4.4 — Seção de Administração ( D R T . . . S A ) 
4 .5 — Seção de Controle ( D R T . . . S C ) 
4.6 — Seção de Ju lgamento ( D R T . . . S J ) 
4.7 — Seção de Rece i t a ( D H T . . . S R ) 

( D I P L A T ) 
III — D i r e t o r i a de P lane jamento da Administração T r i b u t a r i a 

1 — Gab ine te do D i r e t o r de P lane jamento ( D I P L A T - G ) 
1.1 — Seção de Expedien te ( D I P L A T - S E ) 
2 — Assistência Técnico T r i b u t a r i a ( A T T ) 
3 Assistência de P l ane j amen to F i s c a l ( A P L A F ) 
4 _ Assistência de T r e i n a m e n t o do Pessoal ( A T P ) 
5 — Cent ro de Informações Economico-F i sea i s ( C I N E F ) 
I V — T r i b u n a l de Impostos e T a x a s ( T I T ) 
1 — Presidência 
1.1 — Vice-Presidência 
2 .2 — Câmaras Ju lgadoras 
1.3 — Representação F i s c a l 
1.4 — Secre ta r i a 
1.41 — D i r e t o r i a (TTT-1) 
1.42 — P r i m e i r a Seção (TIT-11) 
1.43 — Segunda Seção (T IT-12 ) 
1.44 _ Seção de Documenttação e Divulgação (TIT-13) 
V — Depar t amen to de Administração ( D A T ) 
1 — Gabine te do Di re to r ( D A T - G ) 
2 — Divisão de Pessoal ( D A T - 1 ) 
2.1 — D i r e t o r i a ( A T - 1 ) 
2 .2 — Seção de Cadast ro , Prontuário e Classificação ( A T - l l ) 
2 .3 — Seção de L a v r a t u r a de Atos (AT-12) 
2 .4 — Seção de Frequência. Promoção e Ad ic iona ] (AT-13) 
2 .5 — Seção de Estudos (AT-14) * 

• 3 — Divisão de Finanças ( D A T - 2 ) 
3.1 — D i r e t o r i a ( A T - 2 ) 
3 .2 — Seção de Orçamento e Cus to (AT-21) 
3.3 —Seção de Despesa (AT-22) 
4 — Divisão de M a t e r i a l e Serviços ( D A T - 3 ) 
4.1 — D i r e t o r i a ( A T - 3 ) 
4 .2 — A l m o x a r i f a d o (AT-31) 
4 .3 — Seção de C o m p r a s e Cont ra tos (AT-32) 
4.4 — Seção de Transpor tes (AT-33) 
V I — Comissão de Equipamentos Indus t r ia i s 
V I I — Comissão Pe rmanen te do Talão da F o r t u n a " . 
" A r t i g o 17 — A seção de Expedien te do Gabine te do Di re to r E x e 

cut ivo da Administração Tributária incumbe a execução dos serviços a d m i n i s t r a 
tivos e m gera l do G a b i n e t e " . 

A r t i g o 21 — A Inspe tor ia Técnica de Cadas t ro ( I T C ) n a área te r r i to 
r i a l da G r a n d e São Pau lo , i ncumbe : 

I — proceder à inscrição das pessoas, a e la obrigadas no cadastro de 
cont r ibu in tes do Imposto de Circulação de Mercador ias ; 

I I — m a n t e r o cadastro de cont r ibu in tes do Imposto de Circulação de 
Mercado r i a s e arquivo de informações com ele re lac ionadas ; 

I I I — elaborar e encaminha r informações cadastrais sol ic i tadas ; 
I V — coletar e preparar documentos para o processamento dos dados 

cadastra is ; 
V — exercer o controle dos documentos de arrecadação do Imposto de 

Circulação de Mercador ias , bem como de outros tr ibutos, v inculados ao proces
samento de dados; 

V I — promover a coleta de dados e a elaboração de informações, de 
conformidade com o s is tema integrado de informações econom^co-fiscais; 

V I I ' — executar serviços de microf i lmagens de documentos da a r r eca 
dação e da fiscaização; 

V I I I — preparar dados pa ra o processamento" . 
" A r t i g o 22 — A o Inspetor F i s c a l responsável pela Inspetor ia Técnica de 

Cadas t ro , além de suas atribuições legais e regulamentares e das previstas no ar t igo 
117 deste decreto, compete: 

I — superintender os serviços de coleta de dados, cadastro, m i c r o f i l 
mes e preparação de dados: 

I I — or ien tar e coordenar o fornecimento de dados in format ivos p a 
ra o serviço de p lanejamento , programação e execução de t rabalhos f iscais; 

I I I — or ientar e coordenar a coleta de dados e a elaboração de i n 
formações economico-f iscais ; 

I V — designar servidor f iscal pa ra o desempenho de função i n t e r 
na, de na tureza f iscal , com aprovação da autor idade imedia tamente super io r . " 

" A r t i g o 23 — A o Serviço F i s c a l de Co l e t a de Dados ( S C D ) incumbe, 
no âmbito d a I T C : 

I — a recepção e a expedição de documentos; 
I I — o controle da distribuição i n t e rna dos documentos; 
I I I — o exame e análise dos documentos destinados a processamento 

de dados e a s imples arquivamentos ; 
TV — a coleta de dados a êle atribuída pelo P l a n o de Dados e In fo r 

mações e d a f o r m a nele especificadas; 
V — o encaminhamen to dos dados coletados e parc ia lmente e labora

dos, quando for o caso, aos órgãos de elaboração; 
V I — o encaminhamento das informações cadastrais necessariamente 

à programação f i sca l ; 
V I I — a disseminação das informações, a ele atribuída pelo P l a n o 

de Dados e Informações, d a f o r m a nele especif icada; 
V I I I — a execução dos serviços de comunicação ex t e rna . " 
" A r t i g o 24 — A o Chefe do Serviço F i s c a l de Cole ta de Dados, além 

das atribuições previstas no art igo 118 deste decreto, i ncumbe : 
I — cont ro lar o t rami te .de documentos no âmbito da Inspetor ia Téc 

n i c a de Cadas t ro ; 
n — a r t icu lar com as unidades fiscais competentes pa ra transmissão 

das informações necessárias à programação e à execução do t raba lho das mesmas; 
r n — or ientar os serviços de coleta de dados e disseminação de in fo r 

mações previstos no P l a n o de Dadas e Informações." 
" A r t i g o 25 — A o Serviço F i s c a l de Cadas t ro (SFC» incumbe: 
I — promover os serviços de inscrição dos contr ibuintes no cadastro 

do imposto de circulação de mercador ias ; 
I I — elaborar as informações fiscais p a r a o respectivo registro c a 

das t r a l ; 
H l — elaborar as informações cadastrais necessárias à programação 

f i s c a l ; 
I V — completar a elaboração das informações recebidas dos órgãos 

de elaboração, quando for o caso; 
V — executar os procedimentos a ç]e atribuídos pelo P l a n o de E l a 

boração, atendendo às especificações nele contíetãs, visando o pleno t ra tamento 
das informações; 

V I — executar o armazenamento dos dados e informações e p r o m o 
ver a sua recuperação." 

http://tramite.de

